
- LEI Nº 5.636, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 -

"isa denominar via pública e 
Waldomiro Saidel" ........................ . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "WALDOMIRO SAIDEL", a Rua 02, do 

loteamento Jardim Ament, neste Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 27 de novembro 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA A 
Secretária Municipa de Administração. 
dag/. 


